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Caetité, 14 de abril de 2026-

Oficio no 05912026
PROTOCOLO

Data:

assirfYura

Exmo. Sr.

Valtécio Neves Aguiar

MD Prefeito Municipal

Nesta

Senhor Prefeito,

Encaminhamos em anexo a Vossa Excelência, para os devidos fins,, Decreto

Legislativo no 1067 de 10 de abril de 2026, que decidiu pela manutenção do veto

integral aposto pelo Senhor Prefeito Municipal ao Projeto de Lei no 1189 de 11 de

novembro de 2025, que dispõe sobre a Criação de Plantão 24 Horas na

Farmácia Básica Municipal para Atendimento Emergencial a População, e

determina outras providências, devidamente aprovado em única discussão e

votação pelos Senhores Vereadores presentes na sessão ordinária realizada no

dia 09 de abril do corrente.
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